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SEXTA-FEIRA, 11 DE NOVEMBRO DE 2022 

COMUNICADO
Em virtude do feriado 

de 15 de novembro (Proclamação da República),
informamos às agências e anunciantes

que o Jornal Gazeta de S. Paulo circulará
com edição conjugada conforme abaixo:

15 e 16/11

O departamento comercial receberá
os materiais para publicação até o

dia 14/11 (segunda-feira) às 18 horas.

EDIÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
048/2.022. OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada, com fornecimento de mão de obra e ma-
teriais, para fornecimento e instalação de gradea-
mento e pintura em prédio do CRAS, para atender a 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 
da Prefeitura do Município de Descalvado-SP. DATA 
DA REALIZAÇÃO: Dia 29 de novembro de 2.022, às 
08h30min, no Anfiteatro da Prefeitura do Município 
de Descalvado, São Paulo, localizado à Rua José Qui-
rino Ribeiro nº 55, Centro. RETIRADA DO EDITAL: 
O Edital completo poderá ser retirado na Seção de 
Licitação, à Rua José Quirino Ribeiro, n° 55, Descal-
vado - SP, no horário das 10h às 16 h, nos dias úteis, 
de segunda a sexta-feira e, também, encontra-se 
disponível para download no site: www.descalvado.
sp.gov.br “Licitações – Pregão Presencial”, a partir 
de 11 de novembro de 2.022, no período vesper-
tino. INFORMAÇÕES: Fone: (19) 3583-9317, e/ou 
e-mail: licitacao@descalvado.sp.gov.br. ou pregao@ 
descalvado.sp.gov.br. Descalvado, 10 de novembro 
de 2.022. Antônio Carlos Reschini - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 049/2.022. OBJETO: Registro de preços para 
eventuais aquisições parceladas de combustíveis 
(etanol, gasolina comum, óleo diesel comum e óleo 
diesel S10), para atender ao abastecimento dos 
veículos da Frota Municipal e autorizados pela Ad-
ministração do município de Descalvado-SP. DATA 
DA REALIZAÇÃO: Dia 29 de novembro de 2.022, às 
14h, no Anfiteatro da Prefeitura do Município de 
Descalvado, São Paulo, localizado à Rua José Quiri-
no Ribeiro nº 55, Centro. RETIRADA DO EDITAL: O 
Edital completo poderá ser retirado na Seção de Li-
citação, à Rua José Quirino Ribeiro, n° 55, Descalva-
do - SP, no horário das 10h às 16 h, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira e, também, encontra-se dis-
ponível para download no site: www.descalvado.
sp.gov.br “Licitações – Pregão Presencial”, a partir 
de 11 de novembro de 2.022, no período vesper-
tino. INFORMAÇÕES: Fone: (19) 3583-9317, e/ou 
e-mail: licitacao@descalvado.sp.gov.br. ou pregao@
descalvado.sp.gov.br. Descalvado, 10 de novembro 
de 2.022. Antônio Carlos Reschini - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PROCESSO Nº. 332/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
079/2022 EDITAL Nº 228/2022 MENOR PREÇO DO ITEM OBJETO – Aquisição de EQUIPAMENTOS e UTENSÍ-
LIOS DE COZINHA, para implantação do “Projeto Estadual COZINHALIMENTO”, Convênio – Processo nº SAA-
-PRC-2021/13649, conforme especificações técnicas e quantidades contidas no Termo de Referência - Anexo I. 
Início do Recebimento das Propostas: dia 16 de NOVEMBRO de 2022 às 08h00 Fim do recebimento das propostas: 
dia 29 de novembro de 2022 às 08h00 Abertura e Exame das Propostas: dia 29 de novembro de 2022, das 08h01 às 
14h00. Início da sessão de Lances: dia 29 de novembro de 2022, às 14h01. Obtenção do edital: gratuito através do 
site www.sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/, www.bbmnetlicitacoes.com.br ou na PMNH – Divisão 
de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 
17-3543-9015 das 7h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 10 de novembro de 2022 – Dr. Fabiano de Mello 
Belentani – Prefeito Municipal.
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PROCESSO Nº. 334/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
080/2022 EDITAL Nº 230/2022 MENOR PREÇO DO LOTE OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS para contratação de 
empresa especializada em serviços de locação de equipamentos de SOM, ILUMINAÇÃO, GERADOR DE ENERGIA e 
CADEIRAS/MESAS DE PLÁSTICO, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme quantitativos e especificações constan-
tes no Anexo I.Início do Recebimento das Propostas: dia 16 de NOVEMBRO de 2022 às 08h00 Fim do recebimento 
das propostas: dia 29 de novembro de 2022 às 08h00 Abertura e Exame das Propostas: dia 29 de novembro de 
2022, das 08h01 às 10h00. Início da sessão de Lances: dia 29 de novembro de 2022, às 10h01. Obtenção do edital: 
gratuito através do site www.sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/, www.bbmnetlicitacoes.com.br ou 
na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo 
Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 10 de novembro de 2022 – Dr. 
Fabiano de Mello Belentani – Prefeito Municipal.
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS EDITAL Nº 227/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2022 
PROCESSO N° 331/2022 TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de em-
presa especializada em serviços de DESIGN GRÁFICO (DIAGRAMAÇÃO E CRIAÇÃO DE LAYOUT) para idealização e 
desenvolvimento de PERSONAGENS, CENÁRIOS, TEMAS PARA CARTILHAS, INFORMAÇÕES DA GESTÃO, BANNERS, 
FOLDERS, FLYERS E ARTES DIVERSAS (PARA IMPRESSÃO DE PASTAS, PLOTAGEM, ETC.), pelo prazo de 12 (doze 
meses), visando a divulgação dos serviços prestados no município, conforme quantitativos e demais condições 
definidas no Termo de Referência – Anexo I. Data da realização da sessão pública do Pregão: dia 30 de novembro 
de 2022, as 14h00 – Obtenção do Edital: gratuito através do site www.sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/compra-
sedital/, ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade 
de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 12h00 e das 13h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 
10 de novembro de 2022 – Fabiano de Mello Beletani – Prefeito Municipal.
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS EDITAL Nº 226/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2022 
PROCESSO N° 329/2022 TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para LOCAÇÃO DE AR-
QUIBANCADA destinada aos eventos realizados pela Diretoria de Turismo, pelo prazo 06 (seis) meses, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I. Data da realização da sessão pública do Pregão: dia 
28 de novembro de 2022, as 14h00 – Obtenção do Edital: gratuito através do site www.sistemas.novohorizonte.
sp.gov.br/comprasedital/, ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, 
centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 12h00 e das 13h30m às 17h00 horas 
- Novo Horizonte, 10 de novembro de 2022 – Fabiano de Mello Beletani – Prefeito Municipal.
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS EDITAL Nº 224/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2022 
PROCESSO N° 327/2022 TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a 
prestação de serviços de ASSESSORIA E CONSULTORIA NA GESTÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA – ISSQN, pelo período de junto ao Setor de Fiscalização Tributária, como forma de maximizar a arre-
cadação municipal conforme as especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I.  Data da realização 
da sessão pública do Pregão: dia 30 de novembro de 2022, as 09h00 – Obtenção do Edital: gratuito através do 
site www.sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/, ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. 
Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 
12h00 e das 13h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 10 de novembro de 2022 – Fabiano de Mello Beletani – 
Prefeito Municipal.
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PROCESSO Nº 290/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2022 
EDITAL Nº 196/2022 OBJETO – Contratação de Empresa Especializada para CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE (UBS) NO  JARDIM DAS OLIVEIRAS, cito à Rua Adib Georges, cruzamento com a Rua Valentin Rosseton, parte 
01, S/N, Jardim das Oliveiras, nesta cidade de Novo Horizonte - SP, pelo regime de execução indireta empreitada 
por preço global, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e todos os equipamentos essenciais necessários, 
em conformidade com os projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária e os demais anexos que integram 
o presente Edital – CONVENIO Nº 102526/2022 – Secretaria de Desenvolvimento Regional e Município de Novo 
Horizonte. Data e horário para entrega dos envelopes: dia 01 de dezembro 2022, às 09:00 horas. Data da realização 
da sessão pública: dia 01 de dezembro de 2022, às 09:30 horas – Obtenção do Edital: gratuito através do site: www.
sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/ ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito a Praça Dr. Euclydes 
Cardoso Castilho n°. 185, centro, na cidade de Novo Horizonte-SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 11h00 e das 
12h30m às 17h00. Novo Horizonte, 10 de novembro de 2022 – Fabiano de Mello Belentani – Prefeito Municipal.
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PROCESSO Nº 333/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 
026/2022 EDITAL Nº 229/2022 OBJETO – Contratação de Empresa Especializada para “CERCAMENTO E ILUMINA-
ÇÃO PARCIAL DO RECINTO DE EXPOSIÇÕES ULYSSES GUIMARÃES”, situado à Rua Paulo Kojoroski, 180, Bairro São 
José nesta cidade de Novo Horizonte - SP, CEP: 14966-018, pelo regime de execução indireta empreitada por preço 
global, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e todos os equipamentos essenciais necessários, em confor-
midade com os projetos, memorial descritivo, planilhas orçamentárias e os demais anexos que integram o presente 
Edital. Data e horário para entrega dos envelopes: dia 01 de dezembro 2022, às 14:00 horas. Data da realização da 
sessão pública: dia 01 de dezembro de 2022, às 14:30 horas – Obtenção do Edital: gratuito através do site: www.
sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/ ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito a Praça Dr. Euclydes 
Cardoso Castilho n°. 185, centro, na cidade de Novo Horizonte-SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 11h00 e das 
12h30m às 17h00. Novo Horizonte, 10 de novembro de 2022 – Fabiano de Mello Belentani – Prefeito Municipal.
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PROCESSO Nº 335/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2022 
EDITAL Nº 231/2022 OBJETO – Contratação de Empresa Especializada para “CONSTRUÇÃO DE MURO DE FECHA-
MENTO e COBERTURA DE ÔNIBUS ESCOLARES”, no Pátio da Prefeitura situado à Rua Prudente de Moraes, 369, Vila 
Bauman, nesta cidade de Novo Horizonte - SP, CEP: 14967-260, pelo regime de execução indireta empreitada por 
preço global, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e todos os equipamentos essenciais necessários, em 
conformidade com os projetos, memorial descritivo, planilhas orçamentárias e os demais anexos que integram o 
presente Edital. Data e horário para entrega dos envelopes: dia 02 de dezembro 2022, às 09:00 horas. Data da reali-
zação da sessão pública: dia 02 de dezembro de 2022, às 09:30 horas – Obtenção do Edital: gratuito através do site: 
www.sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/ ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito a Praça Dr. Eucly-
des Cardoso Castilho n°. 185, centro, na cidade de Novo Horizonte-SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 11h00 e 
das 12h30m às 17h00. Novo Horizonte, 10 de novembro de 2022 – Fabiano de Mello Belentani – Prefeito Municipal.
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PROCESSO Nº 338/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 028/2022 
EDITAL Nº 232/2022 OBJETO – Contratação de Empresa Especializada para “REFORMA DE EDIFICAÇÃO DE ALVE-
NARIA LOCALIZADA NO RECINTO DE RODEIO DE NOVO HORIZONTE”, localizada à Rua Paulo Kojoroski, 180, Jardim 
São José, nesta cidade de Novo Horizonte - SP, CEP: 14966-018, pelo regime de execução indireta empreitada por 
preço global, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e todos os equipamentos essenciais necessários, em 
conformidade com os projetos, memorial descritivo, planilhas orçamentárias e os demais anexos que integram o 
presente Edital. Data e horário para entrega dos envelopes: dia 02 de dezembro 2022, às 14:00 horas. Data da reali-
zação da sessão pública: dia 02 de dezembro de 2022, às 14:30 horas – Obtenção do Edital: gratuito através do site: 
www.sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/ ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito a Praça Dr. Eucly-
des Cardoso Castilho n°. 185, centro, na cidade de Novo Horizonte-SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 11h00 e 
das 12h30m às 17h00. Novo Horizonte, 10 de novembro de 2022 – Fabiano de Mello Belentani – Prefeito Municipal.
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PROCESSO Nº 339/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 
029/2022 EDITAL Nº 233/2022 OBJETO – Contratação de Empresa Especializada para “REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DE BAIAS NO CANIL MUNICIPAL” através da Emenda Impositiva n? 02/2021, localizada à NVH Estrada 050, nesta 
cidade de Novo Horizonte - SP, pelo regime de execução indireta empreitada por preço global, com fornecimento 
de materiais, mão-de-obra e todos os equipamentos essenciais necessários, em conformidade com os projetos, 
memorial descritivo, planilhas orçamentárias e os demais anexos que integram o presente Edital. Data e horário 
para entrega dos envelopes: dia 01 de dezembro 2022, às 16:00 horas. Data da realização da sessão pública: dia 01 
de dezembro de 2022, às 16:30 horas – Obtenção do Edital: gratuito através do site: www.sistemas.novohorizonte.
sp.gov.br/comprasedital/ ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito a Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n°. 185, 
centro, na cidade de Novo Horizonte-SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 11h00 e das 12h30m às 17h00. Novo 
Horizonte, 10 de novembro de 2022 – Fabiano de Mello Belentani – Prefeito Municipal.
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PROCESSO Nº 341/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 031/2022 
EDITAL Nº 235/2022 OBJETO – Contratação de Empresa Especializada para CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE FUTE-
BOL SOCIETY NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES “Dr. ULYSSES GUIMARÃES, localizado a Rua Paulo Kojoroski, 180, Jardim 
São José,  nesta cidade de Novo Horizonte - SP, CEP 14966-018, pelo regime de execução indireta empreitada por 
preço global, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e todos os equipamentos essenciais necessários, em 
conformidade com os projetos, memorial descritivo, planilhas orçamentárias e os demais anexos que integram o 
presente Edital. Data e horário para entrega dos envelopes: dia 02 de dezembro 2022, às 16:00 horas. Data da reali-
zação da sessão pública: dia 02 de dezembro de 2022, às 16:30 horas – Obtenção do Edital: gratuito através do site: 
www.sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/ ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito a Praça Dr. Eucly-
des Cardoso Castilho n°. 185, centro, na cidade de Novo Horizonte-SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 11h00 e 
das 12h30m às 17h00. Novo Horizonte, 10 de novembro de 2022 – Fabiano de Mello Belentani – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º260/2022 – R.P. PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS Encaminhar Pro-
posta: até às 09h00 do dia 30/11/2022. (a) Maria Thereza Ferreira Cyrino – Secretária Municipal 
de Educação.
Pregão Eletrônico n.º261/2022 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO. ENCAMINHAR PRO-
POSTA: até às 09h00 do dia 01/12/2022. (a)Claude Mary de Moura - Secretária De Meio Ambien-
te E Zeladoria Urbana.
Pregão Eletrônico n.º 265/2022 – R.P. PARA FORNECIMENTO DE TROFÉUS E MEDALHAS. 
Encaminhar Proposta: até às 09h00 do dia 28/11/2022. (a) Dorival Leal Moreira. Secretário de 
Esporte e Recreação.
Os editais estarão disponível nos sites: www.gov.br/compras(uasg986589), www.jacarei.sp.gov.
br ou poderão ser retirados na unidade de licitações, 1º andar, sito à Praça dos Três Poderes, 
nº73, Centro, Jacareí/SP, no horário das 08h00 às 17h00, mediante apresentação de um “cd-r” 
novo.
Pregão Eletrônico n.º 226/2022 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO TOMÓGRAFO 
COMPUTORIZADO COM A INSTALAÇÃO E TREINAMENTO PARA O CENTRO DE IMAGENS. 
Encaminhar Proposta: até às 09h00 do dia 05/12/2022. (a)Dra. Rosana Gravena - Secretária de 
Saúde.
Pregão Eletrônico n.º 262/2022 – R.P. PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES 
– GRUPO 14.Encaminhar Proposta: até às 09h00 do dia 29/11/2022. . (a)Dra. Rosana Gravena 
- Secretária de Saúde.
Os editais estão disponíveis, nos sites: www.gov.br/compras (UASG 986.589), www.jacarei.sp.
gov.br ou poderá ser retirado na  Unidade de Suprimentos – Diretoria Administrativa de Secretaria 
de Saúde – Av. Major Acácio Ferreira, 854 - Jardim Paraíba - Jacareí/SP, CEP. 12.327-530, no 
horário das 8h00 às 17h00, mediante apresentação de um “CD-R” novo.
Edital de Chamamento Público n.º: 002/2022-SS Exp. 008/2022 – DA/SS - CHAMAMENTO PÚ-
BLICO PARA CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA ADMINISTRAÇÃO, GEREN-
CIAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES NA UNIDADE DO SIM – SERVIÇO 
INTEGRADO DE MEDICINA E ATIVIDADES CORRELATAS DE CONSERVAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DE PRÓPRIOS PÚBLICOS PERMISSIONADOS. Recebimento dos Envelopes: até as 
09h00 horas do dia 09/01/2023;  Sessão de Abertura: às 9h15 do dia 09/01/2023. 
O edital estará disponível, no site www.jacarei.sp.gov.br ou poderá ser retirado na Unidade de 
Licitações, 1ª andar, sito à Praça dos Três Poderes, nº 73, Centro, Jacareí/SP, no horário das 
08h00 às 17h00, mediante apresentação de um “CD-R” novo. (a)Dra. Rosana Gravena - Secre-
tária de Saúde.
Tomada de Preços n.º 010/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE REPAROS DE TRINCAS, FISSURAS, DRENAGEM E TELHADO DA CRECHE 
EVANIL FRANÇA, COM MATERIAL, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS, CONFORME LAUDO 
TÉCNICO CONTRATADO. Visita Técnica: às 9h30 do dia 01/12/2022. Recebimento dos Envelo-
pes: até às 09h30 do dia 13/12/2022.Sessão de Abertura: às 09h30 do dia 13/12/2022.
O edital na sua íntegra estará disponível no site: www.jacarei.sp.gov.br ou poderá ser retirado na 
Unidade de Licitações, 1º andar, sito à Praça dos Três Poderes, nº 73, Centro, Jacareí/SP, no ho-
rário das 08h00 às 17h00, mediante apresentação de um “CD” novo. (a) Maria Thereza Ferreira 
Cyrino – Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 600/2022
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos 
veículos da Frota Oficial do SITSS, com fornecimento de peças.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/11//2022, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 29/11/2022, às 09h.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 602/2022
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento Parcelado de Medica-
mentos
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/11/2022, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30/11/2022, às 09h.

Os Editais completos poderão ser obtidos pelo endereço eletrônico http:/
www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 10 de novembro de 2022.
Maíra Martins de Oliveira Pessini

Chefe da Divisão de Compras

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 523/2022
Objeto: Fornecimento de Licença de uso temporário, implantação e supor-
te técnico em Sistema (Software) de solução integrada de gestão de infor-
mações para apuração do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN) e Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), suporte técnico e 
manutenção mensal.

Comunicamos que, a pedido da Unidade Requisitante, houve alteração no 
Termo de Referência do edital. A NOVA VERSÃO do edital já está dispo-
nível para download no site http://www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.

Diante do exposto, informamos que fica alterada a data de abertura e dis-
puta do presente Pregão para o dia 28/11/2022 às 08h e 09h, respectiva-
mente. 

Piracicaba, 10 de novembro de 2022.
Maira Martins de Oliveira Pessini

Chefe da Divisão de Compras

Contrato nº 096/2022 - Ordem processual nº 073/2022
Modalidade: Concorrência nº 009/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada para CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE CONVIVÊN-
CIA NO MUNICIPIO DE PLANALTO – TERMO DE CONVÊNIO101737/2022. CONTRATADA: BAZAN 
ENGENHARIA ADMINISTRACAO E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 34.920.965/0001-14. VALOR: 
R$896.069,80 (oitocentos e noventa e seis mil, sessenta e nove reais e oitenta centavos). VIGENCIA: 
13/08/2024.

Planalto-SP, 14 de Outubro de 2022.
Olímpio Severino da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE PLANALTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE DISPENSA

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU-SP. CONTRATA-
DA: FARMA 2 PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - CNPJ: 24.826.631/0001-22. OBJE-
TO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM. VALOR TOTAL - R$ 6.320,00. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - 06.01.00.10.301.1001.2026.33.90.30.00. FORO CA-
JURU. ASSINATURA: 10/11/2022. Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE DISPENSA

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU-SP. CONTRATA-
DA: TOTAL REFRIGERAÇÃO - CNPJ :02.388.045/0001-00. OBJETO: CONSERTO 
DO REFRIGERADOR DA SALA DE VACINA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS. VALOR 
TOTAL - R$ 3.650,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - 06.01.00.10.304.1001.2090.39.
00. FORO CAJURU. ASSINATURA: 10/11/2022. Alex Moretini - Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 131/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2022 - EDITAL N° 131/2022
EXPEDIÇÃO: 10/11/2022. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 
Até as 09hs00 do dia 28/11/2022. ABERTURA DO PREGÃO: Dia 28/11/2022, ato sequencial ao cre-
denciamento. OBJETO: Aquisição de um veículo micro-ônibus para o setor da saúde, com no máximo 
10 anos de uso, para uso nas unidades de saúde do município de Pirangi, no transporte de paciente 
para tratamento fora do município. O edital na integra e anexos, podem ser obtidos pelos interessados 
na Prefeitura Municipal de Pirangi, Departamento de Licitações, Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 
579, Pirangi, das 08:00 às 11:00 e das 12:30 às 15:30 horas, ou pelo site www.pmpirangi.com.br, infor-
mações: fone (17) 3386.9600, Ramal 263, com o Diretor Municipal de Saúde - Relton Uilian Ardengue. 

Angela Maria Busnardo – Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGI

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA-SP
• A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA torna público o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
40/2022, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA VANS ADAPTADA PARA 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM DEFICIÊNCIA PARA O ATENDIMENTO DAS DEMAN-
DAS DO MUNICÍPIO,  cam convidados os interessados em participar do certame para comparecerem à ses-
são a ser realizada no dia 28 /11/2022 às 09h00, no Setor de Licitações, situado na Praça Domingos Tavares 
Barradas, s/nº, centro do município de Sales Oliveira, onde ocorrerá o processamento do pregão. Os interessados 
poderão acessar a íntegra do Edital através do site www.salesoliveira.sp.gov.br. Durante a sessão pública é obri-
gatório e geral o uso de máscaras de proteção facial no contexto da pandemia da COVID-19, conforme Decreto 
Estadual nº 64.959, de 04/05/2020. 

Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@salesoliveira.sp.gov.br. 
Sales Oliveira, SP, 11 de novembro de 2022. Fábio Godoy Graton – Prefeito Municipal.

• A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA torna público o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
41/2022, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VENTILADOR PULMONAR 
PARA UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE,  cam convidados os interessados em participar do certame para 
comparecerem à sessão a ser realizada no dia 2 9/11/2022 às 09h00, no Setor de Licitações, situado na Praça 
Domingos Tavares Barradas, s/nº, centro do município de Sales Oliveira, onde ocorrerá o processamento do 
pregão. Os interessados poderão acessar a íntegra do Edital através do site www.salesoliveira.sp.gov.br. Durante 
a sessão pública é obrigatório e geral o uso de máscaras de proteção facial no contexto da pandemia da CO-
VID-19, conforme Decreto Estadual nº 64.959, de 04/05/2020. 

Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@salesoliveira.sp.gov.br. 
Sales Oliveira, SP, 11 de novembro de 2022. Fábio Godoy Graton – Prefeito Municipal.

• A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA torna público o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 42/2022, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. Objeto: ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PARA AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA O PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL , 
 cam convidados os interessados em participar do certame para comparecerem à sessão a ser realizada no dia 
30/11/2022 às 09h00, no Setor de Licitações, situado na Praça Domingos Tavares Barradas, s/nº, centro do mu-
nicípio de Sales Oliveira, onde ocorrerá o processamento do pregão. Os interessados poderão acessar a íntegra 
do Edital através do site www.salesoliveira.sp.gov.br. Durante a sessão pública é obrigatório e geral o uso de 
máscaras de proteção facial no contexto da pandemia da COVID-19, conforme Decreto Estadual nº 64.959, de 
04/05/2020. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@salesoliveira.sp.gov.br. 

Sales Oliveira, SP, 11 de novembro de 2022. Fábio Godoy Graton – Prefeito Municipal.
• A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA torna público o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
43/2022, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO ZERO KM 
PARA O DEPARTAMENTO MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO,  cam convidados os interessados em participar 
do certame para comparecerem à sessão a ser realizada no dia 01/12/2022 às 09h00, no Setor de Licitações, 
situado na Praça Domingos Tavares Barradas, s/nº, centro do município de Sales Oliveira, onde ocorrerá o 
processamento do pregão. Os interessados poderão acessar a íntegra do Edital através do site www.salesoliveira.
sp.gov.br. Durante a sessão pública é obrigatório e geral o uso de máscaras de proteção facial no contexto da 
pandemia da COVID-19, conforme Decreto Estadual nº 64.959, de 04/05/2020. 

Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@salesoliveira.sp.gov.br. 
Sales Oliveira, SP, 11  de novembro de 2022. Fábio Godoy Graton – Prefeito Municipal.

• A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA torna público o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
44/2022, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E 
FUTURAS AQUISIÇÕES DE GABINETE DE RECARGA E TRANSPORTE DE DISPOSITIVOS MÓ-
VEIS E CAPA ANTI IMPACTO PARA TABLET SAMSUNG GALAXY,  cam convidados os interessados 
em participar do certame para comparecerem à sessão a ser realizada no dia 05/12/2022 às 09h00, no Setor 
de Licitações, situado na Praça Domingos Tavares Barradas, s/nº, centro do município de Sales Oliveira, onde 
ocorrerá o processamento do pregão. Os interessados poderão acessar a íntegra do Edital através do site www.
salesoliveira.sp.gov.br. Durante a sessão pública é obrigatório e geral o uso de máscaras de proteção facial no 
contexto da pandemia da COVID-19, conforme Decreto Estadual nº 64.959, de 04/05/2020. 

Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@salesoliveira.sp.gov.br. 
Sales Oliveira, SP, 11  de novembro de 2022. Fábio Godoy Graton – Prefeito Municipal.

• A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA torna público o PREGÃO PRESENCIAL Nº 
44/2022, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS FUTURAS E EVENTU-
AIS AQUISIÇÕES DE BATERIAS NOVAS À BASE DE TROCA PARA OS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL ,  cam convidados os interessados em participar do certame para comparecerem à sessão a ser 
realizada no dia 02/12/2022 às 09h00, no Setor de Licitações, situado na Praça Domingos Tavares Barradas, s/
nº, centro do município de Sales Oliveira, onde ocorrerá o processamento do pregão. Os interessados poderão 
acessar a íntegra do Edital através do site www.salesoliveira.sp.gov.br. Durante a sessão pública é obrigatório e 
geral o uso de máscaras de proteção facial no contexto da pandemia da COVID-19, conforme Decreto Estadual 
nº 64.959, de 04/05/2020. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@salesoliveira.sp.gov.br. 

Sales Oliveira, SP, 11 de novembro de 2022. Fábio Godoy Graton – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2022

PROC. ADM. n.º 2369/2022. Tipo da Licitação: Menor Preço Unitário. Objeto: AQUISIÇÃO DE UM CA-
MINHÃO PIPA, ZERO KM, ANO/MODELO 2022/2022, PARA OS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA E LIMPEZA NAS ESCOLAS E CRECHES DO MUNICÍPIO, CONFORME DESCRITO NO 
ANEXO I DO EDITAL. A realização da sessão será no dia 01/DEZEMBRO/2022 – ÀS 14h01 no en-
dereço eletrônico: http://intranet.saojoaquimdabarra.sp.gov.br:8079/comprasedital. O Edital completo 
está disponível para consulta e retirada no endereço eletrônico: www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. 

São Joaquim da Barra, 10 de novembro de 2022.
Dr. Wagner José Schmidt 

Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO
Aviso de Licitação - Processo Licitatório nº 174/2022 - Tomada de Preços nº 019/2022

Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma e adequação para o centro de 
atendimento psicossocial. DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO PÚBLICO DOS 
DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA: até às 13h45min do dia 01 de dezembro de 2022. DATA E HORÁRIO DA 
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Pontualmente às 14h00min do dia 
01 de dezembro de 2022. O Edital na integra está disponível na página - www.saosimao.sp.gov.
br, no link Licitação, ou ainda solicitado pelo telefone (16) 39849070 ou pelo email: licitacao@
saosimao.sp.gov.br. 

Marcos Daniel Bonagamba – Prefeito Municipal.
Aviso de Licitação - Processo Licitatório nº 175/2022 - Tomada de Preços nº 020/2022

Objeto: Construção de praça e acesso para Ruas no Jd. João Furtado do município de São 
Simão. DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO PÚBLICO DOS DOCUMENTOS DE 
CREDENCIAMENTO E ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: até às 09h45min 
do dia 01 de dezembro de 2022. DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA 
DOS ENVELOPES: Pontualmente às 10h00min do dia 01 de dezembro de 2022. O Edital 
na integra está disponível na página - www.saosimao.sp.gov.br, no link Licitação, ou ainda 
solicitado pelo telefone (16) 39849070 ou pelo email: licitacao@saosimao.sp.gov.br. 

Marcos Daniel Bonagamba – Prefeito Municipal.
Aviso de Licitação - Processo Licitatório nº 177/2022 - Pregão Eletrônico nº 062/2022

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de leite de vaca tipo B. O recebimento 
das propostas será a partir do dia 21 de novembro de 2022 às 08:00h e o encerramento 
do recebimento será dia 02 de dezembro de 2022 às 08:30h. A abertura da disputa será às 
09h00min do dia 02 de dezembro de 2022. O Edital na integra está disponível na página - www.
saosimao.sp.gov.br, no link Licitação, ou ainda solicitado pelo telefone (16) 39849070 ou pelo 
email: licitacao@saosimao.sp.gov.br. Marcos Daniel Bonagamba – Prefeito Municipal.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 17/2022
A Prefeitura Municipal de Tambaú comunica que encontra-se aberto o CP 17/2022, visando parceria 
com OSC, que tem como objeto oferecer o serviço de educação, saúde e assistência social. Encer-
ramento dia 12/12/2022, às 9h. O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura. Dr. Leonardo 
Teixeira Spiga Real. Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 18/2022
A Prefeitura Municipal de Tambaú comunica que encontra-se aberto o Chamamento Público nº 
18/2022, visando parceria com OSC, que tem como objeto Execução do projeto denominado “Acolhi-
mento Institucional para Idosos, um serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade”. En-
cerramento dia 12/12/2022, às 9h. O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura. Dr. Leonardo 
Teixeira Spiga Real. Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56 / 2022
A Prefeitura Municipal de Tambaú, comunica aos interessados que, encontra-se aberto o Pregão Pre-
sencial n.º 56 / 2022, visando o Registro de Preços de para futuras e eventuais compras de Concreto 
usinado (FCK). Abertura dia 28/11/2022, às 08h30min. Informações na Seção de Licitações, pelo Tel. 
(19) 3673 9500, ou pessoalmente na Praça Carlos Gomes, nº 40, Centro – Tambaú-SP. Rosana Lígia 
Pontes Trautvein. Coordenadora de Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
Aviso de Licitação - Edital Resumido

Processo Administrativo nº 280/2022 - Pregão Eletrônico Nº 066/2022
Início: 10/11/2022 – Encerramento: 28/11/2022 – Horário 15h00.. Abertura da 
Sessão: 28/11/2022 – Horário 15h00.. Endereço Eletrônico: WWW.VIRADOURO.
SP.GOV.BR (http://191.5.98.25:8079/comprasedital/). Tipo: Menor Valor Unitário. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA IMPLANTAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO DOS NOVOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO 
DAS LICITAÇÕES, CONFORME LEI 14.133/2021. PROCESSO LICITATÓRIO DE ACORDO 
COM A LEI COMPLEMENTAR 123/2006. A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Viradouro torna público aos licitantes interessados, abertura de certame, com objeto 
acima especifi cado, cujo encerramento e abertura dar-se-ão nas datas e horários acima 
aprazados. A cópia digital do Edital e seu(s) Anexo(s), poderá ser retirada junto do site 
http://www.viradouro.sp.gov.br/ ou através do e-mail pregao@viradouro.sp.gov.br. Demais 
publicações referentes ao certame estarão disponíveis através do site: www.viradouro.
dioe.com.br. Viradouro/SP, 10/11/2022. Daniela de Souza Lima - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
Aviso de Licitação - Edital Resumido

Processo Administrativo nº 279/2022 - Pregão Eletrônico nº 065/2022
Registro de Preços Nº 053/2022

Início: 10/11/2022 – Encerramento: 28/11/2022 – Horário 09h00.. Abertura da 
Sessão: 28/11/2022 – Horário 09h00.. Endereço Eletrônico: WWW.VIRADOURO.SP.GOV.
BR (http://191.5.98.25:8079/comprasedital/). Tipo: Menor Valor Unitário. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAL 
ORTOPÉDICO. PROCESSO LICITATÓRIO DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 
A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro torna público aos licitantes 
interessados, abertura de certame, com objeto acima especifi cado, cujo encerramento e 
abertura dar-se-ão nas datas e horários acima aprazados. A cópia digital do Edital e seu(s) 
Anexo(s), poderá ser retirada junto do site http://www.viradouro.sp.gov.br/ ou através do 
e-mail pregao@viradouro.sp.gov.br. Demais publicações referentes ao certame estarão 
disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 10 de novembro de 2022. Daniela de Souza Lima  -PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU
Aviso de licitação

O Município da Estância Turística de Itu informa a abertura do Pregão Eletrônico nº 
031/2022, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE GA-
SOMETRIA E TESTES. As propostas deverão ser enviadas até às 08h50min com início da 

sessão às 09h00min do dia 30/11/2022 O Edital poderá ser retirado nos links: www.comprasbr.com.
br e www.itu.sp.gov.br no link licitações e/ou na Central de Compras – 2º andar, localizada no Centro 
Administrativo Municipal à Av. Itu 400 anos, 111 – Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP, de segunda a sexta 
feira, no horário de 08h00min as 12h00min, e das 14h00min às 17h00min, devendo os interessados 
comparecer munidos de PEN-DRIVE ou mídia eletrônica para que seja copiado o arquivo referente ao 
Edital de seu interesse, sem qualquer ônus. Itu, 10/11/2022. Janaína Guerino de Camargo, Secretária 
Municipal de Saúde.

Chamada Pública 04/2022
Processo 16.452/2022

Encontra-se aberta a presente Chamada Pública para contratação 
de instituição privada sem fins lucrativos para operacionalização e 
administração de moradias na modalidade Serviços Residenciais 
Terapêuticos Tipo II. 

A abertura será no dia 12 de dezembro de 2022 às 09h00min, na 
Rua Adhemar de Barros, 340 – Centro. Outras informações pode-
rão ser solicitadas através do link https://portofeliz.1doc.com.br/
atendimento (Protocolos).

Antônio Cássio Habice Prado
 Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

LEILÃO DA PREF. DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Lotes de bens diversos (81 lotes): abertura para 
lances às 10:00 do dia 11/11/2022 e fechamento às 
10:00 do dia 21/11/2022. VISITAÇÃO: Os bens objeto do leilão ficarão expostos à 
vistoria pública, nos dias 17 e 18 de novembro de 2022 das 08h00min às 
11h30min e das 13h00min às 15h30min, nos endereços:  I. REGIONAL LESTE: Rua 
Saigiro Nakamura, nº 10 – Bairro Vila Industrial – São José dos Campos – SP. 
Horários: 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 15:30hs, (Lotes: 01, a 45 e 70);  II.  ALMOXAR-
IFADO CENTRAL: Rua Felício Savastano, nº 401 – Bairro Vila Industrial – São José 
dos Campos – SP. Horários: 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 15:30hs, (Lotes: 49 a 69, 
71);  III. PARQUE DA CIDADE ROBERTO BURLE MARX: Rua Av. Olivo Gomes, 100 - 
Santana, São José dos Campos - SP, 12211-420. Horários: 08:00 às 11:30 e das 13:00 

às 15:30hs, (Lotes: 72 a 80);  IV. ANTIGA SEDE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: Rua Felício Savastano, nº 
240 – Bairro Vila Industrial – São José dos Campos – SP. Horários: 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 15:30hs, 
(Lotes: 48 e 80) e VI. DEP OP TRANSITE E TRANSPORTES: Avenida Dr. Sebastião Henrique da Cunha Pontes, 
3300 – Bairro Parque Industrial, São José dos Campos – SP. Horários: 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 15:30hs, 
(Lotes: 46). A descrição dos lotes detalhadas serão exibidas no site. Os bens serão vendidos no estado 
em que se encontram. EDITAL COMPLETO E CONDIÇOES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO 
ESTÁ DISPONÍVEL EM NOSSO SITE. 

www.satoleiloes.com.br   |   L.O.: Wendel de Mello - JUCESP 903 |                   (11) 4223-4343

EDITAL Nº 077/22
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/22 - PROCESSO Nº 10.347/22

ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Poá - EDITAL nº 077/22 - PROCESSO Nº 10.347/22 – OBJETO: 
contratação de empresa especializada em educação, para fornecimento de sistema integrado de en-
sino, contemplando materiais didáticos impressos para alunos e professores, assessoria pedagógica 
presencial, ferramenta digital (portal educacional e app) e programa de avaliação de aprendizagem 
institucional, para os alunos da Rede Municipal de Ensino - ENCERRAMENTO: 29 de dezembro de 
2022, às 9:30 horas - DATA DE ABERTURA: 29 de dezembro de 2022, às 10:00 horas. O Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Poá, FAZ SABER que se acha aberta nesta Prefeitura, situada 
na Avenida Brasil, nº 198 - Centro - Poá/SP, a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/22. Os interessa-
dos poderão retirar o Edital e seus anexos, sem custo, no sítio da Prefeitura Municipal de Poá – www.
poa.sp.gov.br, ou na Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos, no horário compreendido 
entre 9 às 12 e das 13 às 16 horas, de segunda à sexta-feira, mediante a entrega de 01 (um) CD – 
ROM do tipo CDR-80, virgem e lacrado. Maiores informações pelo telefone (0xx11) 4634.8811/8812.

Em, 10 de novembro de 2022.
Márcia Teixeira Bin de Sousa

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

A7gazetasp.com.br
Sexta-feira, 11 De novembro De 2022 

Relação nº 1316/2022 Processo 1002961-81.2016.8.26.0115. Execução de Título Extrajudicial Contratos Bancários - H.B.B.M. - A.A.T.  Edital 
de Citação. Prazo de 30dias. Processo nº1002961-81.2016.8.26.0115. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara, do Foro de Campo Limpo Paulista 
,Estado de São Paulo, Dr. Marcelo Henrique Mariano, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Helcio Aluizio, Brasileiro, Casado, Empresário, 
CPF 565.577.288-49, e Solange Carvalho Aluizio, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 252.612.978-85, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: avençou com a (o)s executada (o)s Contratos de 
Mútuo sob os números 12160268747, 12160279730 e 12160281727, firmados em 01/12/2014, 09/11/2016 e 15/01/2016, oportunidade em que 
foi concedido crédito total de R$ 100.000,00(cem mil reais) para o primeiro contrato, R$ 500.000,00(quinhentos mil reais),para o segundo con 
trato e R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para o terceiro contrato, para pagamento em 18 (dezoito) parcelas para o primeiro contrato, 24 (vin 
te e quatro) parcelas para o segundo contrato e 18 (dezoito) parcelas para o terceiro contrato, ambos os contratos, com valores, prazos e condi 
ções devidas e previamente estipuladas, tendo o executado feito o pagamento de 17(dezessete)das parcelas para o primeiro contrato, de 06 
(seis)das parcelas para o segundo contrato e de 04(quatro)das parcelas para o terceiro contrato, permanecendo desta forma, inadimplente(s). 
Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 627.184,18, 
que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez 
por cento)sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)executado(a)efetue o pagamento no prazo acima assinalado,os  
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade(art. 827,§1º,do CPC). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente 
e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) exe 
cutado(a) valer-se do disposto no art.916 e §§,do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do 
CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art.916,§ 5º,do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia 
ao direito de opor embargos(art. 916,§ 6º,do CPC).Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Campo Limpo Paulista, aos 13 de outubro de 2022.  

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1005400-74.2018.8.26.0445. Classe: Assunto: Execução de Título Extraju 
dicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: Mitsuaki Restaurante Ltda e outro. Edital 
de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1005400-74.2018.8.26.0445. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, Dr. Wellington Urbano Marinho, na forma da Lei, etc. Faz 
Saber a Mitsuaki Restaurante Ltda, CNPJ 17.402.460/0001-49 e Valdson Lima do Nascimento, CPF 099.332.944-66, 
que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 1005400-74.2018.8.26.0445, por 
parte de Banco Bradesco S.A., para cobrança de R$ 292.782,12 (novembro/2018), referente ao Instrumento Particu 
lar de Confissão de Dívida e Outras Avenças, de 30 de abril de 2018, dos quais os executados encontram-se inadim 
plentes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital , para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, pague o débito, ocasião em que a verba honorária será re  
duzida pela metade, ou reconheça o crédito, depositando 30%do valor em execução, podendo ainda, opor embargos 
,em 15dias, prazos estes que fluirão após os 20dias supra, sob pena de penhora e avaliação de tantos bens quantos 
bastem para garantia da dívida. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados reveis, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Pindamonhangaba, aos 27 de outubro de 2022 . 

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São convocados os Acionistas da Companhia Metropolitana de Habitação de 
São Paulo - COHAB-SP, a reunirem-se, para retomar a Assembleia Geral Ordinária, 
de 29 de abril de 2022, no dia 21 de novembro de 2022, às quinze horas, no 
Gabinete da Presidência, na Rua São Bento nº 405 - 14º andar, nesta Capital, 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: - Alteração da Composição do 
Conselho Fiscal da COHAB-SP.

São Paulo, 08 de novembro de 2022.
Gustavo Garcia Pires

Presidente do Conselho de Administração
Alexsandro Peixe Campos

Diretor Presidente da COHAB-SP

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes 
abaixo: Edgard Rocha da Silva, brasileiro, casado em regime parcial de 
bens, empresário, nascido em 19/09/1985, nº do documento de identidade 
RG 35.623.796-6 SSP/SP, inscrito no CPF nº 335.599.428-61, residente 
e domiciliado na Rua Doutor Aniz Trajan, nº 137, casa frente, bairro Cas-
telo, na cidade de Santos, estado de São Paulo, CEP 11088-060. Único 
sócio da Rochbank - Instituições de Pagamento Ltda., sociedade em-
presária limitada, com sede na Cidade de Santos, Estado de São Paulo, 
na Avenida Alexandre Herculano, nº 197, Sala 1210, Bairro Gonzaga, CEP. 
11.050-031, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.980.442/0001-42 e devida-
mente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
nº 35239423916. RESOLVE, por unanimidade, proceder às seguintes alte-
rações contratuais: Cláusula Primeira: altera-se o endereço residencial do 
sócio Edgard Rocha da Silva, supramencionado, para Rua Pernambuco, 
n° 93, apartamento 254, bairro Gonzaga, cidade de Santos, estado de São 
Paulo, CEP 11065-050. Cláusula Segunda: Ingressa na sociedade Lean-
dro Silva dos Anjos, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da Carteira de Identidade (RG) nº 353987797 
SSP/SP e CPF/MF sob o nº 407.828.478-70, residente e domiciliado na ci-
dade de São Vicente, São Paulo, Rua Érico Veríssimo, nº 178 - Joquei Clu-
be, CEP 11360-380. Cláusula Terceira: O sócio Edgard Rocha da Silva, 
que possui na sociedade 400.000 (quatrocentas mil) cotas, no valor de R$ 
1,00 (um real) cada uma, representadas por R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais), cede e transfere 40.000 (quarenta mil) cotas, no valor de R$ 1,00 
(um real) cada uma, representadas por R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
para o sócio ingressante Leandro Silva dos Anjos, já qualificado anterior-
mente. Cláusula Quarta: O capital social que é representado pelo valor 
de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), já integralizados, permanece 
inalterado, 400.000 (quatrocentas mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, conforme quadro de sócios que se segue:
Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor em R$ %
Edgard Rocha da Silva 360.000 360.000,00 90,00%
Leandro Silva dos Anjos 40.000 40.000,00 10,00%
Total 400.000 400.000,00 100,00%

Cláusula Quinta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. Cláusula Sexta: fica alterado o endereço da sociedade para 
Avenida Alexandre Herculano, nº 197, Sala 1201, Bairro Gonzaga, CEP. 
11.050-031, cidade de Santos, Estado de São Paulo. Cláusula Sétima: fica 
alterada a substituição das quotas de capital social, por ações ordinárias 
nominativas, sem alteração do valor de capital social conforme e anexo 
boletim de ações (anexo I). Cláusula Oitava: Os sócios decidem, na forma 
dos artigos 1.113 a 1.115 do código civil aprovar a transformação do tipo 
societário da Sociedade, de sociedade empresária limitada para sociedade 
por ações regida pela Lei Federal nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
Sociedade por Ações”). Cláusula Nona: Em decorrência da transformação 
deliberada acima, os sócios aprovam a alteração de denominação social 
da Sociedade, que passará a ser “Rochmont Securitizadora S/A”. Cláu-
sula Décima: Fica alterado o objeto social da empresa para: a aquisição 
e securitização de direitos creditórios não padronizados, vencidos e/ou a 
vencer, performados ou a performar, originados de operações realizadas 
por pessoas físicas ou jurídicas nos segmentos comercial, industrial, presta-
ção de serviços que sejam passíveis de securitização (ativos empresariais 
em geral), inclusive CCB - Cédula de Crédito Bancário conforme Política de 
Crédito devidamente aprovada pela Diretoria. Cláusula Décima Primeira: 
Ainda, os sócios elegem para compor a Diretoria da Companhia, com man-
dato de 3 (três) anos, a partir da assinatura deste instrumento, permitida a 
reeleição: a) Para Diretor Presidente, Edgard Rocha da Silva, brasileiro, 
casado em regime parcial de bens, empresário, nascido em 19/09/1985, 
nº do documento de identidade RG 35.623.796-6 SSP/SP, inscrito no CPF 
nº 335.599.428-61, residente e domiciliado na Rua Pernambuco, n° 93, 
apartamento 254, bairro Gonzaga, cidade de Santos, estado de São Pau-
lo, CEP 11065-050; b) Para Diretor Comercial, Leandro Silva dos Anjos, 
brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 353987797 SSP/SP e CPF/MF 
sob o nº 407.828.478-70, residente e domiciliado na cidade de São Vicente, 
São Paulo, Rua Érico Veríssimo, nº 178 - Joquei Clube, CEP 11360-380. 
Parágrafo Primeiro: Os membros da Diretoria da Companhia, presentes 
e ora eleitos, aceitam os cargos e declaram sob as penas da lei, que não 
se encontram impedidos, por lei especial, de exercerem a administração da 
Companhia, e nem foram condenados ou estão sob efeitos de condenação, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pe-
culato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consu-
mo, a fé pública ou a propriedade, dessa forma não estando incursos em 
quaisquer crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade 
mercantil, estando cientes do disposto no artigo 147 da Lei das S.A. Cláu-
sula Décima Segunda: Os sócios decidem não instalar o Conselho Fis-
cal, conforme previsto no Estatuto Social, para o presente exercício social. 
Cláusula Décima Terceira: Os sócios aprovam ainda a verba global de até 
R$ 20.000,00 (vite mil reais) para remuneração dos membros da Diretoria 
para o corrente exercício, cuja distribuição será deliberada nos termos do 
Estatuto Social. Cláusula Décima Quarta: Por fim, os sócios aprovam a 
redação consolidada do Estatuto Social da Sociedade.

Estatuto Social Consolidado da Rochmont Securitizadora S/A
Denominação, Objeto Social, Sede e Duração: Artigo 1° - Rochmont 
Securitizadora S/A, (doravante simplesmente referida como “Companhia”) 
é uma sociedade por ações, regida pelo presente Estatuto Social e pelas 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem 
por objeto social: a aquisição e securitização de direitos creditórios não pa-
dronizados, vencidos e/ou a vencer, performados ou a performar, originados 
de operações realizadas por pessoas físicas ou jurídicas nos segmentos 
comercial, industrial, prestação de serviços que sejam passíveis de securi-
tização (ativos empresariais em geral), inclusive CCB - Cédula de Crédito 
Bancário conforme Política de Crédito devidamente aprovada pela Direto-
ria. Parágrafo Único - A Companhia não poderá, em hipótese alguma, par-
ticipar do capital de qualquer sociedade, nem integrar grupo de sociedades, 
bem como conceder fianças ou avais em favor de terceiros quaisquer, in-
cluindo seus acionistas e administradores. Artigo 3° - A Companhia tem 
sede na Avenida Alexandre Herculano, nº 197, Sala 1201, Bairro Gonzaga, 
CEP. 11.050-031, cidade de Santos, Estado de São Paulo, sendo-Ihe facul-
tada, por deliberação dos Acionistas, abrir outros estabelecimentos, tais 
como: filiais, agências, sucursais, escritórios ou depósitos em qualquer lo-
calidade do país ou do exterior. Artigo 4° - O prazo de duração da Compa-
nhia é indeterminado. Capital Social e Ações: Artigo 5° - O capital social 
da Companhia, totalmente subscrito é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais), representado por 400.000 (quatrocentos mil) ações ordinárias nomi-
nativas, com valor nominal de 1,00 (um real) cada um, sendo integralizado 
neste ato o valor seu valor total. Parágrafo Primeiro: Cada ação ordinária 
corresponderá a um voto nas deliberações da Assembléia Geral. Parágrafo 
Segundo: A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do 
nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Parágrafo 
Terceiro: Novas ações de emissão da Companhia poderão adquirir a forma 
escritural, sendo mantidas em conta depósito, aberta em nome de cada 
acionista em instituição financeira devidamente autorizada pela Comissão 
de Valores Mobiliários. Da Administração: Artigo 6° - A administração da 
Companhia compete a Diretoria, que terá as atribuições conferidas por lei e 
pelo presente Estatuto Social, estando os Diretores dispensados de ofere-
cer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo Primeiro - Todos 
os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura dos respecti-
vos termos no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até 
a posse de seus sucessores. Parágrafo Segundo - Cabe à Assembléia 
Geral fixar a remuneração dos administradores da Companhia. A remunera-
ção poderá ser votada em verba individual, para cada membro, ou verba 
global, cabendo, então, à Diretoria deliberar sobre a sua distribuição. Res-
salvada deliberação em contrário da Assembléia Geral, o montante global 
fixado deverá ser dividido igualmente entre os administradores. Da Direto-
ria: Artigo 7º - A Diretoria será composta de 2 (dois) membros, acionistas 
ou não, residentes no País, eleitos pelos acionistas e por estes destituíveis 
a qualquer tempo, sendo Diretor Presidente e Diretor Comercial. Parágrafo 
Primeiro: O prazo de gestão de cada Diretor será de até 3 (três) anos, 
permitida a recondução, sendo que no período que ocupar o cargo fará jus 
a pró-labore mensal a ser definido em assembleia. Parágrafo Segundo: Os 
Diretores, findo o prazo de gestão, permanecerão no exercício dos respec-
tivos cargos, até a eleição e posse dos novos Diretores. Parágrafo Tercei-
ro: Ocorrendo vaga no cargo de Diretor, deverá ser convocada assembléia 
Geral para nova eleição. Parágrafo Quarto: Em caso de ausência ou impe-
dimento temporário, os Diretores substituir-se-ão, reciprocamente, por de-

Rochbank - Instituições de Pagamento Ltda.
CNPJ/MF nº 46.980.442/0001-42 - NIRE nº 35239423916

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA EM SOCIEDADE ANÔNIMA
signação da Diretoria. Artigo 8º - Compete à Diretoria a representação ativa 
e passiva da Companhia e a prática de todos os atos necessários ou con-
venientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites pre-
vistos em lei ou neste Estatuto Social. Artigo 9º - Compete exclusivamente 
ao Diretor Comercial. I - representar a Companhia perante a Comissão de 
Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados 
às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; II - representar a Com-
panhia junto a seus investidores e acionistas; e, III - manter atualizado os 
registros necessários a Companhia. Artigo 10º - Compete ao Diretor Presi-
dente e Diretor Comercial, isoladamente: (a) a representação ativa e passi-
va da companhia, em juízo ou fora dele, especialmente para receber notifi-
cação ou citação judicial; (b) instalar e presidir as reuniões de Diretoria; (c) 
firmar contratos e compromissos em nome da Companhia; (d) executar as 
operações e atividades da Companhia; (e) implementação dos planos e 
orçamentos; (f) representar a companhia perante terceiros; (g) assinar carta 
de anuência, (h) assinar registros e desligamentos de funcionários, dando 
baixas em carteira de trabalho, guias de seguro desemprego, fichas de re-
gistro, declarações cadastrais, RAIS, documentos referentes a Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço e PIS; (i) promover cobranças amigáveis, e 
judiciais, assinando recibos e quitações; (j) representa-la perante quaisquer 
bancos, particulares ou públicos e instituições financeiras, podendo: reque-
rer talonários; efetuar depósitos; verificar extratos; fazer aplicações finan-
ceiras; passar recibos e dar quitações; assinar duplicatas e realizar instru-
ção bancária; (k) nomear procuradores, prepostos ou mandatários, sendo 
que tais procurações deverão mencionar expressamente os poderes confe-
ridos; e, com exceção daqueles para fins judiciais, conter período de valida-
de. (l) Convocar as assembleias gerais (m) Aprovar o relatório da adminis-
tração e contas escolher e destituir os auditores independentes (n) Fixar a 
remuneração dos membros da diretoria, de forma individualizada, sem 
prejuízo de eventual participação nos lucros que lhes forem atribuídas pela 
Assembleia Geral (o)Autorizar a aquisição de ações da própria companhia, 
para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria. Parágrafo Pri-
meiro: A contratação de empréstimos ou financiamentos de qualquer natu-
reza, alienação, cessão de uso ou oneração de bens da Companhia, sob 
qualquer forma, deverão, sob pena de não produzirem efeitos perante a 
mesma, ser assinadas pelo Diretor Presidente em conjunto com o Diretor 
Comercial. Parágrafo Segundo: No caso de renúncia, falecimento ou inter-
dição de qualquer diretor, o Diretor Presidente nomeará imediatamente o 
substituto, pelo tempo restante de mandato. Do Conselho Fiscal: Artigo 
11º - A Companhia poderá a qualquer momento decidir pela instalação ou 
não de um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros efetivos e, igual 
número de suplentes, o qual funcionará em caráter não permanente. Pará-
grafo Primeiro: Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, resi-
dentes no país, legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembléia Ge-
ral que deliberar a instalação do órgão, a pedido de acionistas, com manda-
to até a primeira assembleia geral ordinária que se realizar após a eleição. 
Parágrafo Segundo: Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus a 
remuneração que lhe for fixada pela Assembléia Geral, durante o período 
em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo exercício das funções. 
Parágrafo Terceiro: O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribui-
ções previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. 
Das Assembleias Gerais: Artigo 12º - A Assembléia Geral reunir-se-á, or-
dinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercí-
cio social da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos previstos 
em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem as-
suntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do 
Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem deliberações dos Acionis-
tas, devendo ser convocada: a) por iniciativa do Diretor Presidente, pelo 
Conselho Fiscal ou pelos Acionistas, nos casos previstos em lei. Parágrafo 
Primeiro - Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explici-
tando, ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Parágrafo 
Segundo - A representação do Acionista na Assembléia Geral se dará nos 
termos do § 1º do artigo 126 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
desde que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na 
sede social da Companhia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedên-
cia do horário para o qual estiver convocada a Assembléia. Se o instrumen-
to de representação for apresentado fora do prazo de antecedência acima 
mencionado, este somente será aceito com a concordância do Presidente 
da Assembléia. Parágrafo Terceiro - A Assembléia Geral tem poder para 
decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as de-
cisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 13º 
- É necessária a aprovação de acionistas que representem maioria absoluta 
do capital social com direito a voto para: a) As matérias listadas no art. 136 
da Lei nº 6.404/76; b) Alterações deste Estatuto Social; c) Emissão de 
bônus de subscrição, a adoção de regime de capital autorizado e de apro-
vação de planos de opção de compra de ações; d) Emissão de debêntures 
conversíveis ou não em ações; e) Distribuição de dividendos, em cada exer-
cício, em valor superior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido 
ajustado na forma da lei; f) Atribuição a terceiros (inclusive administradores 
e empregados) de participação nos lucros da Companhia; g) Aumento de 
capital por subscrição, bem como a redução do capital social, para restitui-
ção aos acionistas. Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras e 
Destinação do Lucro: Artigo 14º - O exercício social da Companhia termi-
nará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela 
Diretoria as demonstrações financeiras do correspondente exercício, as 
quais serão apreciadas pela Assembléia Geral Ordinária em conjunto com 
a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distri-
buição de dividendos. Parágrafo Primeiro - A destinação do lucro líquido 
do exercício se dará da seguinte forma: I - 5% (cinco por cento) será aplica-
do na constituição de reserva legal, observado que não poderá exceder 
20% (vinte por cento) do capital social; II - 25% de pagamento de dividendo 
mínimo obrigatório; e III - pagamento de dividendos extraordinários, caso 
aprovado pela Assembléia Geral. Parágrafo Segundo - O saldo remanes-
cente depois de atendidas as exigências legais terá a destinação determi-
nada pela Assembléia Geral. Artigo 15º - Será distribuído em cada exercí-
cio social, como dividendo mínimo obrigatório pela Companhia, o montante 
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercí-
cio, ajustado na forma da legislação em vigor. Parágrafo único: O montan-
te a ser distribuído será aquele já diminuído pela importância destinada à 
constituição da reserva legal e da importância destinada à formação da re-
serva para contingências, acrescido do montante eventualmente revertido 
da reserva para contingência formada em exercícios anteriores. Artigo 16º 
- A Companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, imputando-os 
como dividendo mínimo obrigatório. A qualquer tempo durante o exercício 
social, a Diretoria poderá declarar e pagar dividendos intermediários à con-
ta de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes no último balan-
ço ou balancete levantado pela Companhia. Artigo 17º - - Os acordos de 
acionistas, devidamente registrados na sede da Companhia, que estabele-
çam cláusulas e condições em caso de alienação de ações de sua emissão, 
discipline o direito de preferência na respectiva aquisição ou regulem o 
exercício do direito de voto dos acionistas, serão respeitados pela Compa-
nhia e pela administração. Parágrafo Único - Os direitos, as obrigações e 
as responsabilidades resultantes de tais acordos de acionistas serão váli-
das e oponíveis a terceiros tão logo tenham os mesmos sido devidamente 
averbados nos livros de registro de ações da Companhia ou nos registros 
mantidos pela instituição depositária das ações e consignados nos certifica-
dos de ações, se emitidos, ou nas contas de depósito mantidas em nome 
dos acionistas junto à instituição depositária das ações. Os administradores 
da Companhia zelarão pela observância desses acordos e o Presidente da 
Assembléia Geral ou o Presidente do Conselho de Administração, conforme 
o caso, não deverá computar o(s) voto(s) proferido(s) por acionista em con-
trariedade com os termos de tais acordos. Da Liquidação: Artigo 18º - A 
Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por delibe-
ração da Assembléia Geral, caso em que competirá à Assembléia Geral 
nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. No período 
de liquidação da Companhia, a Administração continuará em funcionamen-
to. Das Disposições Gerais: Artigo 19º - Fica eleito o Foro da Comarca de 
Santos, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais 
especial ou privilegiado que seja, como o único competente a conhecer e 
julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da 
celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos. Artigo 
20º - Serão aplicáveis os casos omissos as disposições da Lei 6.404/76, 
bem como de outras normas legais cabíveis. O presente estatuto foi apro-
vado em Assembleia Geral de Constituição, ficando os diretores responsa-
bilizados pelo seu arquivamento na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo, e demais órgãos competentes. Santos, São Paulo, 26 de setembro 
de 2022. Edgard Rocha da Silva; Leandro Silva dos Anjos. Este instru-
mento foi elaborado por: André Eduardo Bravo - OAB/PR nº 61516. JU-
CESP NIRE S/A nº 3530060343-5; JUCESP nº 641.554/22-6. Data: 
01/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Cubico Brasil S.A.
CNPJ: 20.664.779/0001-57 - NIRE: 35300467604

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 08 de novembro de 2022
Data, Hora e Local: Realizada em 10 de novembro de 2022, às 14h00, de modo exclusivamente 
digital através da plataforma Microsoft Teams, coordenada pela CUBICO BRASIL S/A(“Compa-
nhia”), localizada com sede Alameda Santos, 2.300, 6º andar, conjunto 61, Cerqueira César, na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01418-200. Presença e Convocação: Dispensada 
a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 (“Lei das Sociedades 
por Ações”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Os tra-
balhos foram presididos por Francisco Moya Reina e secretariados por Fernanda Ribeiro. Ordem 
do Dia: Apreciação e aprovação de propositura da administração sobre redução do capital social da 
Companhia. Deliberações: Instalada a Assembleia os acionistas deliberaram o seguinte: (1) Pelo 
voto afirmativo de 80% (oitenta por cento) do capital social votante da Companhia, observado o 
disposto no Artigo Quinto, Parágrafo Primeiro do Estatuto Social da Companhia, aprovar a proposta 
da administração para redução do seu capital social, por julgá-lo excessivo, com base na prerroga-
tiva conferida pelo artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações, de R$ 943.323.721,26 (novecentos 
e quarenta e três milhões, trezentos e vinte e três mil, setecentos e vinte e um reais e vinte e seis 
centavos), para R$ 243.323.721,26 (duzentos e quarenta e três milhões, trezentos e vinte e três mil, 
setecentos e vinte e um reais e vinte e seis centavos), uma redução, portanto, no valor de R$ 
700.000.000,00 (setecentos milhões de reais). (1.1) A redução mencionada no caput do item (1) está 
condicionada a concretização da potencial transação estratégica aprovada na AGE de 04/08/2022, 
qual seja: celebração entre a AES Brasil Energia S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 37.663.076/0001-
07, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos 
Berrini, nº 1.376, 122 andar, , CEP 04571-936 (“Compradora”) e, com relação à Compradora, a(s) 
pessoa(s), física(s) ou jurídica(s), que, direta ou indiretamente, por meio de um ou mais intermediá-
rios, controle(m), esteja(m) sob controle comum ou seja(m) controlada(s) (“Afiliadas”) a Companhia 
e suas Afiliadas, sejam elas: (i) Ventos de São Tomé Holding S.A. (“São Tomé”), sociedade anônima 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.675.033/0001-09, com sede na Avenida Sen. Virgílio Távora 1701, 
sl. 1.305, Aldeota, CEP: 60170-079, Fortaleza/CE e pelas sociedades de propósito específico 
(“SPEs”) totalmente controladas pela São Tomé: (a) Ventos de Santa Brígida I Energias Renováveis 
S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.875.304/0001-03 (“SB I”); (b) Ventos de 
Santa Brígida II Energias Renováveis S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
17.87S.194/0001-71 (“SB II”); (c) Ventos de Santa Brígida III Energias Renováveis S.A., sociedade 
anônima inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.875.184/0001-36 (“SB III”); (d) Ventos de Santa Brígida IV 
Energias Renováveis S.A. sociedade anônima inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.875.122/0001-24 
(“SB IV”); (e) Ventos de Santa Brigida V Energias Renováveis S.A., sociedade anônima inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 17.875.103/0001-06 (“SB V”); (f) Ventos de Santa Brígida VI Energias Renová-
veis S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.875.341/0001-03 (“SB VI”); e (g) 
Ventos de Santa Brígida VII Energias Renováveis S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 17.875.270/0001-49 (“SB VII”); (ii) Ventos de São Tito Holding S.A. (“São Tito”), sociedade 
anônima inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.875.156/0001-19, com sede na Avenida Sen. Virgílio Tá-
vora 1701, si. 1302, Aldeota, CEP: 60170-079, Fortaleza/CE e pelas SPEs totalmente controladas 
pela São Tito: (a) Ventos de Santa Joana II Energias Renováveis S.A., sociedade anônima inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 19.023.213/0001-67, (“SJ II”); (b) Ventos de Santa Joana VI Energias Reno-
váveis S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/ME sob o nº 19.022.818/0001-33 e (“SJ VI”); (c) 
Ventos de Santa Joana VIII Energias Renováveis S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 19.022.356/0001-54 (“SJ VIII”); (d) Ventos de Santa Joana XIV Energias Renováveis S.A., so-
ciedade anônima inscrita no CNPJ/ME sob o nº 19.023.513/0001-46, (“SJ XIV”); (e) Ventos de Santo 
Onofre I Energias Renováveis S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
19.022.138/0001·10 (“SO I”); (f) Ventos de Santo Onofre II Energias Renováveis S.A., sociedade 
anônima inscrita no CNPJ/ME sob o nº 19.022.974/0001-02 (“SO II”); e (g) Ventos de Santo Onofre 
III Energias Renováveis S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/ME sob o nº 19.023.342/0001-55 
{“SO III”); e (iii) REB Empreendimentos e Administradora de Bens S.A. (“REB”), sociedade anônima 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 09.092.023/0001-48, com sede na Avenida Sen. Virgílio Távora 1701, 
sl. 1303, Aldeota, CEP: 60170-079, Fortaleza/CE e pelas SPEs totalmente controladas pela REB: (a) 
EOL Brisa Energias Renováveis S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
14.095.035/0001-66, (“EOL Brisa”); (b) EOL Vento Energias Renováveis S.A., sociedade anônima 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 14.095.008/0001-93 (“EOL Vento”); e (c) EOL Wind Energias Renová-
veis S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/ME sob o nº 14.094.988/0001-00 (“EOL Wind”), por 
meio da qual a Compradora se comprometerá a adquirir ações representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social da São Tomé, São Tito e da REB e a Companhia se comprometerá a vender 
tais ações, sujeito às condições suspensivas previstas no respectivo contrato de compra e venda de 
ações, entre elas. (2) A redução de capital ora deliberada: (a) acarretará a restituição dos haveres 
correspondentes aos acionistas da Companhia, na proporção da sua participação no capital social; 
e (b) será realizada sem o cancelamento de ações de emissão da Companhia. A redução do capital 
social ora deliberada somente se tomará efetiva após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias para 
oposição de credores, contados da data da publicação da presente ata. Transcorrido o referido 
prazo, a presente ata será levada a registro perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo. (3) 
Em virtude da deliberação supra, fica aprovada a nova redação do caput do Artigo Quinto do Estatu-
to Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo Quinto - O capital 
social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 
243.323.721,26 (duzentos e quarenta e três milhões, trezentos e vinte e três mil, setecentos e vinte 
e um reais e vinte e seis centavos) divididos em 1.333.323.721 (um bilhão, trezentas e trinta e três 
milhões, trezentas e vinte e três mil, setecentas e vinte e uma) ações, todas ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal.” (4) A 35 Moront Corporation, detentora de 2 (duas) ações da Companhia, 
neste ato, expressamente declara que se absteve de exercer seu direito de voto nas deliberações 
(1) e (2) aprovadas acima. Por fim, FOI AUTORIZADA a lavratura da presente ata, na forma de su-
mário, conforme previsto no artigo 130, §1º da Lei Lei de Sociedades por Ações. Encerramento, 
Aprovação e Assinatura: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos da 
Assembleia Geral, sem que se verificassem dissidências, protestos, propostas ou declaração de 
voto dos acionistas, lavrando-se esta ata que vai assinada pelos membros da Mesa e demais acio-
nistas presentes, destinando-se uma via para formação do livro de Atas das Assembleias Gerais. 
Assinaturas: Francisco Moya Reina - Presidente da Mesa; Fernanda Ribeiro - Secretário da Mesa. 
Acionista: Cubico Sustainable Investments Limited e 35 Moront Corporation. Mesa: Fernanda 
Ribeiro - Secretária. Francisco Moya Reina - Presidente da Mesa. Acionistas: Cubico Sustainab-
le lnvestments Limited - Francisco Moya Reina; 35 Moront Corporation - Francisco Moya Reina.

GPS CAPITAL SECURITIZADORA S/A
“Em Constituição”

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE ANÔNIMA E 
ESTATUTO SOCIAL GPS CAPITAL SECURITIZADORA S/A

DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos dez dias do mês de Outubro de dois mil e 
vinte e dois, ás 11:00 (onze) horas, na sede social localizada a Avenida imperatriz 
Leopoldina, 845, Vila Leopoldina, São Paulo, SP, apartamento 53B. PRESENÇA DE 
ACIONISTAS:  Estiveram presentes todos os Acionistas, a saber, SR. GABRIEL JOSE 
FRANCO DE GODOY BATISTA, e SR. ANDRE LUIZ DOS SANTOS VIEIRA PRADO, 
na qualidade de subscritores do Capital Social da empresa ora constituída, conforme 
as assinaturas apostas na Lista de Presença e no Boletim de Subscrição das quotas, 
representando assim, 100% (cem por cento) do Capital Social votante. Composição 
da mesa: Presidente, SR GABRIEL JOSE FRANCO DE GODOY BATISTA. e Secre-
tário Sr. ANDRE LUIZ DOS SANTOS VIEIRA PRADO  Publicações: Os acionistas 
foram convocados por Carta Convite, entregue em 10 de setembro de 2022, estando 
assim, dispensada a convocação por Edital segundo § 4° do artigo 124 da Lei 6.404/76.
ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: O Sr. Presidente  declarou instalada a Assem-
bleia de Constituição da sociedade GP5 CAPITAL SECURITIZADORA S/A., e, por 
unanimidade de voto e sem quaisquer restrições foi deliberado:1) Leitura e aprovação 
da minuta do Estatuto Social - Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente solicitou 
a mim que procedesse a leitura da minuta do Estatuto Social para os presentes. Termi-
nada a leitura, o Sr. Presidente da Mesa submeteu-a à discussão e votação, o que re-
sultou em sua aprovação unanime pelos presentes, passando o Estatuto Social da 
GP5 CAPITAL SECURITIZADORA S/A., a ter a redação estabelecida ao final das 
deliberações desta Ata. 2) Boletins de subscrição das Ações - Foi aprovada a subs-
crição do Capital Social da Companhia, nos seguintes termos: Boletim de Subscrição | 
- a) Nome: GABRIEL JOSE FRANCO DE GODOY BATISTA, brasileiro, empresário 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido a 31/07/1986 portador do 
CPF: 336.798.148-60 e de cédula de identidade RG 33.132.433-7 SSP/SP, residente e 
domiciliado à Avenida Imperatriz Leopoldina - 845 apartamento 53B cidade de São 
Paulo, Estado de São de Paulo, CEP: 05305-011 e ANDRE LUIZ DOS SANTOS VIEI-
RA PRADO, brasileiro, divorciado, nascido a 15/08/1978, portador do CPF 
212.704.568-81 e da cédula de identidade RG 22.975.029-1 SSP/SP, residente e domi-
ciliado a Avenida Imperatriz Leopoldina - 845 apartamento 243B Vila Leopoldina, Esta-
do de São Paulo, CEP 05305-011.3) Ações subscritas: 200.000 (duzentos mil) ações 
ordinárias nominativas com direito a voto, com valor nominal de 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 200.00,00 (duzentos mil Reais). Percentual de integralização das 
ações: 100% (cem por cento); Distribuição por subscritor: - GABRIEL JOSE FRANCO 
DE GODOY BATISA - 50% (cinquenta por cento) de ações; - ANDRE LUIZ DOS SAN-
TOS VIEIRA PRADO- 50% (cinquenta por cento) de ações. 4) Eleições dos Membros 
da Diretoria e definição da remuneração global dos Diretores. Os acionistas apro-
varam a eleição do Sr. GABRIEL JOSE FRANCO DE GODOY BATISTA como PRE-
SIDENTE da companhia: ANDRE LUIZ DOS SANTOS VIEIRA PRADO como DIRE-
TOR de relações com investidores, todos com mandato de 03 anos (três anos), 
iniciando nesta data de 10 de outubro de 2022 e estendendo-se até 09 de outubro de 
2025. 4 (i.1) aprovar a remuneração global anual de até R$24.000,00 ( vinte e quatro 
mil)  para os membros da Diretoria, cuja distribuição será deliberada nos termos do 
Estatuto Social da Companhia;  4 (i.2) os membros da Diretoria ora eleitos aceitaram 
os cargos para os quais foram nomeados, afirmando expressamente, sob as penas da 
lei que não estão impedidos de exercer a administração de sociedades, por lei espe-
cial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; Ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econo-
mia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da ocor-
rência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, e tomaram posse 
em seus respectivos cargos, nos termos da legislação aplicável, mediante assinatura 
do Termo de posse, lavrado em livro próprio. 5) Definição dos periódicos nos quais 
serão efetuadas as publicações legais - Os acionistas decidiram que as publicações 
dos atos da companhia, nos moldes do disposto no art. 289 da Lei n° 6.404/76, serão 
realizadas no “Diário Oficial do Estado de São Paulo”.6) Aprovação do endereço da 
sede social da  Companhia - Avenida Imperatriz ) Descrição da integralização do 
capital social - Foi declarado que o capital social de 200.000,00 (duzentos mil reais), 
encontra-se integralmente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente na-
cional.  ENCERRAMENTO: Deliberados todos os itens contidos na Ordem do Dia e 
nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente da mesa, após observadas as formalida-
des legais, e não havendo oposição de nenhum dos subscritores, declarou constituída 
a Companhia, deu por encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos , 
pedindo-me que lavrasse a presente ata, a qual vai ao final assinada por mim ANDRE 
LUIZ DOS SANTOS VIEIRA PRADO, pelo presidente da Mesa, GABRIEL JOSE 
FRANCO DE GODOY BATISTA, antes, porém, transcreve-se o ESTATUTO SOCIAL 
aprovado no item 1. ESTATUTO SOCIAL DA GP5 CAPITAL SECURITIZADORA S/A. 
DENOMINAÇÃO, OBJETO SOCIAL, SEDE E DURAÇÃO Artigo 1° - (devorante sim-
plesmente referida como “Companhia”) é uma sociedade por ações, de capital integral-
mente subscrito, regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais que 
lhe forem aplicáveis. Artigo 2° - A companhia tem por objeto social: a aquisição e se-
curitização de direitos creditórios não padronizados, vencidos e/ou a vencer, pré-forma-
dos ou a performer, originados de operações realizadas por pessoas físicas ou jurídi-
cas nos segmentos comercial, industrial, prestação de serviços que sejam passiveis de 
securitização, conforme Política de Crédito devidamente aprovada pela Diretoria. Pa-
rágrafo único - A companhia não poderá, em hipótese alguma, participar do capital de 
qualquer sociedade, nem integrar grupo de sociedades, bem como conceder fianças 
ou avais em favor de terceiros quaisquer, incluindo seus acionistas e administradores. 
Artigo 3° - A companhia tem sede na Avenida Imperatriz Leopoldina, Vila Leopoldina, 
São Paulo, SP, CEP 05305011, 53B, sendo-lhe facultada, por liberação dos Acionistas, 
abrir outros estabelecimentos, tais como: filiais, agências, sucursais, escritórios ou de-
pósitos em qualquer localidade do país ou do exterior. Artigo 4° - O prazo de duração 
da Companhia é indeterminado. CAPITAL SOCIAL E AÇÕES Artigo 5° - O capital 
social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacio-
nal, é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) representado por 200.000 (duzentos mil) 
ações ordinárias nominativas, com valor, nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. Pa-
rágrafo Primeiro: Cada ação ordinária corresponderá a um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral. Parágrafo segundo: A propriedade das ações será comprovada 
pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Pará-
grafo Terceiro: Novas ações de emissão da companhia poderão adquirir a forma es-
critural, sendo mantidas em conta depósito, aberta em nome de cada acionista em 
instituição financeira devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários.  
DA ADMINISTRAÇÃO Artigo 6 ° -A administração da Companhia compete à Diretoria, 
que terá as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os 
Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. Parágra-
fo Primeiro - Todos os membros da diretoria tomarão posse mediante assinatura dos 
respectivos termos no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a 
posse de seus sucessores. Parágrafo segundo - Cabe à assembleia Geral fixar a re-
muneração dos administradores da Companhia. A remuneração poderá ser votada em 
verba individual, para cada membro, ou verba global, cabendo então à Diretoria delibe-
rar sobre a sua distribuição. Ressalvada deliberação em contrário da Assembleia Ge-
ral, o montante global fixado deverá ser dividido igualmente entre os administradores. 
DA DIRETORIA Artigo 7° - A Diretoria será composta de no mínimo 2 (dois) e no má-
ximo 3 (três) membros, acionistas e por estes destituíveis a qualquer tempo, sendo 
Direto r Presidente, ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIE-
DADE ANÔNIMA E ESTATUTO SOCIAL GPS CAPITAL SECURITIZADOR S/A  Dire-
tor de Relação com Investidores e o Diretor Operacional .Parágrafo Primeiro: O prazo 
de gestão de cada Diretor será de 3 (três) anos, permitida a reeleição, sendo que no 
período que ocupar o cargo fará jus ao pró-labore mensal a ser definido em assembleia 
.Parágrafo Segundo: Os Diretores, findo o prazo de gestão, permanecerão no exercí-
cio dos respectivos cargos, até a eleição e posse dos novos Diretores .Parágrafo Ter-
ceiro: Ocorrendo vaga no cargo de Diretor, deverá ser convocada Assembleia Geral 
para nova eleição. Parágrafo Quarto: Em caso de ausência ou impedimento temporá-

rio, os diretores substituir-se-ão, reciprocamente, por designação da Diretoria. Artigo 
8°- Compete à Diretoria, sempre em conjunto de dois, a representação ativa e passiva 
de Companhia e a prática de todos os atos necessários ou convenientes à administra-
ção dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei ou neste Estatuto 
Social. Artigo 9° - Compete exclusivamente ao Diretor de Relações com investidores 
e na ausência dele, ao diretor presidente: (a) Representar a Companhia perante a 
Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relaciona-
dos as atividades desenvolvidas no mercado de capitais; (b) Representar a Companhia 
junto a seus investidores e acionistas; e, © Manter atualizados os registros necessários 
a companhia. Artigo 10° - Compete ao Diretor Presidente e na ausência dele, ao Dire-
tor de Relações com Investidores ou ao Diretor Operacional, sempre em conjunto de 
dois: (a) a representação ativa e passiva da companhia, em juízo ou fora dele, especial-
mente para receber notificação ou citação judicial; (b) instalar e presidir as reuniões de 
Diretoria; (c) executar as operações e atividades da companhia; (d) implementação dos 
planos e orçamentos; (e) representar a companhia perante terceiros;(f) assinar carta de 
ausência, (g) realizar instrução bancária; (h) outorgar procuração com poderes especí-
ficos. Parágrafo Primeiro: Compete ao Diretor Operacional e na ausência dele, ao Di-
retor Presidente, desempenhar as funções que lhes sejam atribuídas pelo Diretor Pre-
sidente e especialmente: (a) supervisionar a movimentação econômico-financeira da 
Companhia; (b) supervisionar a execução das operações e atividades da Companhia; 
(c) analisar e propor à Diretoria, políticas, métodos e sistemas de atuação operacional; 
(d) acompanhar a atividade social da Companhia, gerindo seus recursos humanos e de 
pessoal. Parágrafo segundo: A contratação de empréstimos ou financiamentos de 
qualquer natureza, alienação, cessão de uso ou oneração de bens da Companhia, sob 
qualquer forma, deverão, sob pena de não produzirem efeitos perante a mesma, ser 
assinadas pelo Diretor Presidente sempre em conjunto com outro Diretor. DO CONSE-
LHO FISCAL Artigo 11° - A companhia terá um Conselho Fiscal composto de 2 (dois) 
membros efetivos e, igual número de suplentes, o qual funcionará em caráter não 
permanente. Parágrafo Primeiro: Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, 
residentes no país, legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que 
deliberar a instalação do órgão, a pedido de acionistas, com mandato de até a primeira 
Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição. Parágrafo Segundo: Os 
membros do Conselho Fiscal somente farão jus a remuneração que lhe for fixada pela 
Assembleia Geral, durante o período em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo 
exercício das funções. Parágrafo Terceiro: O Conselho Fiscal, quando instalado, terá 
as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. DAS 
ASSEMBLEIAS GERAIS Artigo 12° - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, 
uma vez por ano, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social 
da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos previstos no Art. 132 da Lei 
6.404/76 e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de 
interesse da companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto Social ou da le-
gislação vigente exigirem deliberações dos Acionistas, devendo ser convocada por 
iniciativa do Diretor Presidente ou pelos Acionistas, nos casos previstos em lei. Pará-
grafo primeiro - Todas as convocações deverão indicar local, data, hora, bem como a 
ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatuaria, a matéria objeto. Pa-
rágrafo Segundo - A representação do Acionista na Assembleia Geral se dará nos 
termos do 1° do artigo 126 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, desde que o 
respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Compa-
nhia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para qual estiver 
convocada a Assembleia. SE o instrumento de representação for apresentado fora do 
prazo de antecedência acima mencionado, este somente será aceito com a concordân-
cia do Presidente da Assembleia. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral tem poder 
para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões 
que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 13° - É necessária a 
aprovação de acionistas que representem no mínimo metade do capital social com 
direito a voto para: As matérias listadas no art. 136 da Lei n° 6.404/76;Alterações deste 
Estatuto Social; Emissão de bônus de subscrição, a adoção de regime de capital auto-
rizado e de aprovação de planos de opção de com pra de ações; Emissão de debentu-
res conversíveis ou não em ações; Distribuição de dividendos, em cada exercício, em 
valor superior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado na forma da lei; 
Atribuição a terceiros (inclusive administradores e empregados) de participação nos 
lucros da Companhia; Atribuição de terceiros (inclusive administradores e empregados) 
de participação nos lucros da Companhia; Aumento de capital por subscrição, bem 
como a redução do capital social, para restituição aos acionistas. DO EXERCICIO 
SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E   DESTINAÇÃO DO LUCRO Artigo 
14° - O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, 
findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações financeiras do corres-
pondente exercício, as quais serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em 
conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da 
distribuição de dividendos Parágrafo primeiro - A destinação do lucro líquido do exer-
cício se dará da seguinte forma: | - 5% (cinco por cento) será aplicado na constituição 
de reserva legal, observado que não poderá exceder 20% (vinte por cento) do capital 
social; || - 25% de pagamento de dividendo mínimo obrigatório ||| - pagamento de divi-
dendos extraordinários, caso aprovado pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - 
O saldo remanescente depois de atendidas exigências legais terá a destinação deter-
minada pela Assembleia Geral. Artigo 15° - Será distribuído em cada exercício social, 
como dividendo mínimo obrigatório pela Companhia, o montante correspondente a 
25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma da legis-
lação em vigor. Parágrafo Único: O montante a ser distribuído será aquele já diminuí-
do pela importância destinada à constituição da reserva legal e da importância destina-
da à formação da reserva para contingências, acrescido do montante eventualmente 
revertido da reserva para contingência formada em exercícios anteriores. Artigo 16° - 
A companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, imputando-se como dividendo 
mínimo obrigatório. A qualquer tempo durante o exercício social, a Diretoria poderá 
declarar e pagar dividendos intermediários à conta de reservas de lucros e de lucros 
acumulados existentes no último balanço ou balancete levantado pela Companhia. 
Artigo 17° - Os acordos de acionistas, devidamente registrados na sede da Compa-
nhia, que estabeleçam clausulas e condições em caso de alienação de ações de sua 
emissão, disciplinem o direito de preferencias na respectiva aquisição ou regulem o 
exercício do direito de voto dos acionistas, serão respeitados pela Companhia e pela 
administração. Parágrafo Único - Os direitos, as obrigações e as responsabilidades 
resultantes de tais acordos de acionistas serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo 
tenham os mesmos sido devidamente averbados nos livros de registro de ações e 
consignados nos certificados de ações, se emitidos, ou nas contas de depósito manti-
das em nome dos acionistas junto à instituição depositária das ações. Os administra-
dores da Companhia zelarão pela observância desses acordos e o Presidente da As-
sembleia Geral não deverá computar o (s) voto (s) preferido (s) por acionistas em 
contrariedade com os termos de tais acordos. DA LIQUIDAÇÃO Artigo 18° - A compa-
nhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assem-
bleia Geral, no caso em que competirá à Assembleia Geral determinar o modo de liqui-
dação, nomear o liquidante, bem como fixar remuneração do mesmo. No período de 
liquidação da Companhia, a Administração continuará em funcionamento. Artigo 19° 
- Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único competente a 
conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da 
celebração deste Estatuto ou da aplicação de seus preceitos. O presente estatuto foi 
aprovado em assembleia geral de constituição, ficando os diretores responsabilizados 
pelo seu arquivamento na junta comercial do Estado de São Paulo e demais órgãos 
competentes.

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mauá-SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011769-14.2012.8.26.0348. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível,
do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr. Anderson Fabrício da Cruz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Francisco Kennedy
Morais ME, CPNJ/MF 004.609.838/0001-02, através de seu representante legal e Francisco Kennedy Morais, CPF/MF
261.137.958,02, e a Francisco Kennedy Morais, CPF/MF 261.137.958,02 que Banco Bradesco S/A, ajuizou ação de Execução
de Título Extrajudicial (Cédula de Crédito Bancário), objetivando a cobrança da quantia de R$ 16.086,03 (julho/2012), que será
atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário - Capital de Giro,
sob o número 351/3830380, firmada em 17/06/2010. Ocorre que os réus não honraram com os pagamentos, tornando-se
inadimplentes. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após
os 20 dias supra, paguem o valor mencionado, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; Não ocorrendo
pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%), também, de honorários de advogado de dez
por cento (10%), após proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de
15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo reconhecendo seu débito, os devedores poderão depositar 30% do
montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% ao mês (Lei 11.382/2006). Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado
curador especial aos executados (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores
termos. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mauá, aos 21 de outubro de 2022.

2ª VARA CÍVEL DE SANTOS -  EDITAL de CITAÇÃO. Prazo de 20 dias. Processo
nº 0024816-48.2019.8.26.0562. O MM Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do foro de
Santos, Estado de São Paulo, Dr. CLAUDIO TEIXEIRA VILLAR, na forma da lei,
etc. FAZ SABER a WAGNER DE SOUZA PAES, RG 202616034; CPF 344.209.608-
17, com endereço à Rua João Benedito Moreira, 250, casa 38, Jardim Maria
Cândida, CEP 12284-060, Caçapava/SP, e BERNADETE MARIA DE SOBRAL
PAES, RG 257174988, CPF 156.314.038-11, com endereço à PSG da Mata, 25,
Condomínio Por tal da Mata, CEP 12284-900, Caçapava/SP, na condição de
representante legal de Konesp Elevadores Tecnológicos Ltda. ME, que lhe foi
proposta uma ação de INCIDENTE de DESCONSIDERAÇÃO de PERSONALIDA-
DE JURÍDICA por parte de COMPANHIA LIBRA DE NAVEGAÇÃO, alegando em
síntese: ser credora de crédito nos autos de cumprimento de sentença. Encon-
trando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO
por EDITAL para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, se manifeste sobre
o requerimento e indique as provas que prentedem produzir. Não sendo contes-
tada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Santos, aos 03 de outubro de 2022.

Associação de Empregados da EMBRATEL em São Paulo – SP
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Aos vinte e oito dias  do mês de julho de dois mil e vinte dois (28/07/2022) às 19:00 (dezenove) 
horas em primeira e 19:30 (dezenove e trinta) em segunda e ultima convocação, nas dependências 
da Associação de Empregados da EMBRATEL em São Paulo-SP, situada na:
Avenida Brigadeiro Luiz Antônio, 1810 – Bela Vista em São Paulo Capital, de acordo com o edital de 
convocação com a seguinte ORDEM DO DIA:
a) Eleger membros da Administração (Diretoria), Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal;
b) Deliberar sobre as contas da Diretoria;
c) Aprovar programação financeira e atividades para o próximo exercício;
d) Tratar de demais assuntos que se fizerem necessários.

São Paulo, 13 de Julho de 2022.
Antonio Donizetti Ruiz Pretero

Presidente

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006152-
85.2021.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro 
Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). ELIZABETH KAZUKO ASHIKAWA, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita uma ação de 
Procedimento Comum Cível, proposta por CELSO DE MOURA LEITE RIBEIRO e SUTANA 
MONTEIRO WONG, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime 
pactuado em União Estável de Comunhão Parcial de Bens para o regime de SEPARAÇÃO 
TOTAL DE BENS. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2022. 

 
 
 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZODE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do 
PROC. Nº 1000007-57.2018.8.26.0191. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de 
São Paulo,Dr(a). Rodrigo de Azevedo Costa, na forma da Lei, etc.FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que 
o(a) SATELITYPARTICIPACOES LTDA move uma Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública -DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução -Expropriação de Bens de Desapropriação 
contra PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, objetivando levantamento relativo à indenização do 
seguinte imóvel: UMTERRENO situado na Avenida Governador Jânio Quadros ou Avenida Doutor Jânio Quadros,antiga 
Estrada de Guaianazes a Poá, no perímetro urbano da Cidade e Comarca de FERRAZ DEVASCONCELOS, deste Estado, 
medindo 2.055 metros quadrados, destacada de área maior com total de 14.800 metros quadrados, destinada para fins de 
alargamento de via pública. Sendo que a área a ser desapropriada “inicia-se no marco 1, fazendo frente para a Avenida 
Governador Jânio Quadros, segue numa distância de 30,00 (trinta) metros até encontrar o marco 2, daí vira a direita,segue 
confrontando com o lote de propriedade de Edmar Pereira Lima e Cia. Ltda., numa distância de 65,00 metros, até encontrar o 
marco 3, daí vira a direita, segue margeando o córrego,até encontrar o marco 4, daí vira a direita, segue em linha reta confron-
tando com área remanescente do imóvel, numa distância de 70,00 (setenta) metros até encontrar o marco 1, ponto inicial desta 
descrição, encerrando-se numa área total de 2.055,00 (dois mil cinquenta e cinco metros quadrados). O sentido de leitura desta 
descrição é horário”,inscrito no cadastro municipal nº 23.0023.0010.000. O imóvel foi declarado de utilidade pública pela Lei 
Municipal nº 2.595, de10 de março de 2005. E declarados de utilidade pública conforme Decreto nº 4.823, datado de20/01/2006. 
Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da 
publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec.Lei nº3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na 
forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Ferraz de Vasconcelos,aos 03 de novembro de 2022.                  |11,14| 

EDITAL DE CITAÇÃO - Proc nº 1011613-94.2014.8.26.0006 - O Exmo. Dr. Álvaro Luiz Valery Mirra, 
Juiz de Direito da 1ª. Vara Cível - Foro Regional VI - Penha de França da Comarca da Capital de São 
Paulo. Faz Saber a todos e em especialmente a ANDERSON SILVA PAULINO DOS SANTOS, bra-
sileiro, solteiro, industriário, RG n° 29.348.239-1 (SSP/SP) CPF/MF n° 286.992.918-84, que por parte 
do CONDOMÍNIO PATEO DALI, CNPJ/MF n° 05.254.32210001-80, foi ajuizada AÇÃO SUMÁRIA DE 
COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS, cujo objeto é a cobrança das cotas condominiais em aber-
to referentes aos meses de dezembro de 2009 a agosto de 2022, no valor atualizado para agosto de 
2022 de R$ 104.515,06 (cento e quatro mil, quinhentos e quinze reais e seis centavos), além de 
honorários advocatícios e despesas processuais, servindo o presente edital para CITA-LO de todo o 
conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet. ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA 
DEFESA: Encontrando-se o Requerido em lugar incerto e não sabido, foi determinada a citação por 
edital para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do esgotamento no prazo fixado de pu-
blicação do edital (20 dias), nos termos do Art. 335 do CPC, conteste a ação, por meio de advogado, 
sob pena de presunção de veracidade dos fatos alegados, nos termos do Art. 344 do CPC. EM CASO 
DE REVELIA será nomeado curador ao requerido, nos termos do Art. 257, IV do CPC. Será o presente 
edital, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº0037002-63.2021.8.26.0100 À Dra. BRUNA CARRAFA BESSA LEVIS, MM. 
Juiz de Direito da 45ª Vara Cível do Foro Central Cível, do Estado de São Paulo, na forma da Lei. Faz saber a PECUS CAPITAL 
GESTORA DE RECURSOS LTDA, CNPJ nº37.735.047/0001-03, TECHMEAT LOGÍSTICA E INOVAÇÃO LTDA., CNPJ 
nº37.533.017/0001-1, e NEW PORK FRIGORÍFICOS LTDA., CNPJ nº38.383.698/0001-44, que CLAUDENOR ZOPONE JÚNIOR 
ajuizou Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica da NEW BEEF COMPANY FRIGORÍFICOS.A. cadastrado sob nº 
0037002-63.2021.8.26.0100, relacionado à execução de �tulo extrajudicial nº 1026301-26.2021.8.26.0100, para recebimento 
de R$ 1.237.714,60 (set/21) em decorrência da venda de gado bovino pelo exequente em dez/2020. Estando os réus em lugar 
ignorado, expede-se edital para que, decorrido o prazo de 20 dias do edital, se manifestem e requeiram as provas cabíveis em 
15 dias, conforme art. 135 do CPC. Ficam adver�dos de que, no caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 24.10.2022.    P-10e11/11

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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